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ÉSÍAOO DEhONDÔNIA
pREFÉrruRA Dô;;iicíprô óe pnesroENÍE MÉorcr

§inara Municipd de
lhadeú Mêdid- Ro

GABINEÍE DO PREFEITO

O PREFEITO DE PRESIDEN"I.E MEDICI' Sr'

Alencar no uso das atribuições legais laz saber que

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

FICA AUTORIZADO O CHEFE
DO EXECUTIVO A ALTERAR O
ARTIGO 20 DA LEI MUNICIPAL
2.26012019 E ARTIGO 10 DA LEI
MUNICIPAL 2.2IOI2OI9, E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Edilson F'erreira de

o poder Legislativo

Artigo lo O artigo 2" daLeiMunicipal 2'?6012019' que dispõe sobre

remanejamento de recursos, passará a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 2' O remanejamento que trata o artigo anterior servirá para

ampliar o recurso referente à contrapartida do Convenio n'

028/l e/PJ/DER-RO.

Artigo 2'O artigo l' da Lei Municipal 2'2l)l2}l9' que dispõe sobre

abertura de crédito especial por excesso de arrecadação' passará a vigorar

com a seguinte redação:

Artigo l" Fica o CheÍê do Poder Executivo Municipal autorizado abrir

no orçamento vigente um Crédito Adicional Especial por excesso de

anecadação, oriundo do convênio n" 028/ l9/PJ/DER-RO' no valor de

R$ 80'000,00 (oitenta mil reais)' destinados às dotações orçamentarias

para reforma da Capela Morruária para atender a Secretaria Municipal

de Obras e Serviços Pirblicos - SEMOSP^ conforme Anexo I'

Artigo 3u Esta lei entrará em vigor na

revogadas as disposições em contrário'
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